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PORTARIA ltI.O O1O, DE 31 DE MAIO DE 2019.

A MESA DTREToRA DA cÂum.t MUNrcrpAL DE

PRACINHÂ" Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 10 - NouEAR, o Senhor LUCIANO CTRILO OIJVEIm Of SÁ,

Advogado, inscrito na OAB sob o n,o 339825-SP, portâdor da Cédula de Identidade RG n.o

33.736.908-2 - SSP/SP, e do CPF n.o 268.883.748-66, para ocupar o Emprego Público de

Pmvimento Efetivo de PROCURADOR fUnÍofCO da Câmara Municipal de Pracinha, conforme

aprovação no ConcuEo Público n,o 002, realizado em 02 de dezembro de 2018, obtendo a 1a

colocação.

Art. 20 - O nomeado tomará posse no referido Emprego no dia 03 de

junho do corrente,

Art.30 - As atribuições, a carga horária e a remuneração pêlo efetivo

exercício do cargo, são as estabelecidas na Lei Municipal n,o 674, de 17 de abril de 2018.

Art. 40 - Fica concedido ao ocupante do Emprego de Provimeoto Efetivo de

Procurador Jurídico, todas as prerrogativas da Lei Municipal n.o 192, de 13 de agosto de 2001.

Art. o 5 - Esta Portaria entrará em vigor no dia 03 de junho de 2019,

revogando-se as disposições em contrário.

Câmara Mun,cipal de Pracinha/SP, 31 de maio de 2019.
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